
CAIW\RA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

"Palácio Ver. Maria de Fátima Lucena"

PORTARIA N' O16I2O2I.GP/CMP

Dispõe sobre medida temporária de PrevençÍlo ao

contrígio do Coronavírus (Covid-I9) no âmbito
do Poder Legislativo MuniciPal.

O Presidente da Câmara Municipal de Portalegre, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste MunicÍpio e pelo Regimento

Intemo desla Câmara MuniciPal e,

considerando o crescimento do número de casos do coronavírus (covlD-Ig) no Município

de Portalegre e a relevância da adoção de medidas preventivas que visem minimizar a
propagação da infecção em telq preservando, desse modo, a saúde dos vereadores, servidores

e população em geral;

considerando o Decreto Municipal no 195, de 07 de maio de 2021 com validade até 16 de

maio de 2021, que estabelece medidas mais ígidas de combate ao COVID-l9 no Município

de Portalegre/RN, incluindo a suspensÍlo do atendimento presencial ao público nas reparti@es

da Administração Pública Municipal;

Considerando que as atividades legislativas e administrativas deSa Casa implicam em um

fluxo de pessoas nas depend&rcias do predio desta instituiçâo; e

Considerando o p€queno espaço fisico das instalações dos servidores da Câmara e do Plenário

onde ocorrem as sessões legislativas.

RESOLVE:

Aí. lo - suspender durante o período de 1010512021 a 16/05/2021, todas as atividades

coletivas qo" ôo.o-"nt" sâo realizadas na câmara Municipal de Portalegre, em especial as

sessões ordinárias, audiências públicas, solenidades de qualquer ordem e ato de cessÍio do

prédio-sede para eventos extemos, com possibilidade de prorrogação caso se faça necessá'rio e

convenientemente recomendado.
Panigrafo Único - EspecificaÍnente para as sessões ordinárias, estas somente serão realiz^das

para apreciação e deliberação de projeto de lei, oriundo do Poder Executivo, que seja em

"urat"i 
d" urgência e relativo à prevenção e combate do COVID-I9, devendo ser realizada

sem acesso do público e apenas com prcsença dos vereadores e servidores da câmara.

Art.zo - DuÍant€ o período de que trata o Artigo lo desta Portari4 o expediente frrncional da

câmara seÉ em caúter intemo e no horiirio de 08:00h as l2:001r, de segunda a quinta-feira,

assegurada uma quantidade mínima de servidores para a prestação das atividades essenciais.
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AÍ. 3o - Durante o honírio de expediente interno, o atendimento ao público em geral se dará
apenas por telefone: (84) 3377-2166 I 9.9620-0031 I 9.9620-0032, das 8h as l2h ou por e-
mail: cmoortaleere@qmail.com

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Portalegre/RN, l0 de maio de 2021.

L

Mtircio José de Oliveira
Presidente do Legislativo Municipal
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